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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 3041 de 03/05/2019) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TATIANA RODRIGUES DE MACEDO - ME 
Processo: 3834/2019 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de confecção de material de reprografia. 
Valor: R$ 27.745,80 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: TATIANA RODRIGUES DE MACEDO - ME 
Processo: 3711/2019 – Fundo Municipal de Turismo 
Objeto: Serviços de confecção de lonas para divulgação de informações turísticas. 
Valor: R$ 1.234,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

CONTRATO Nº 080/2019 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 080/2019, celebrado com a empresa FORA DE 
MODA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS EIRELI,  tendo como 
objeto a realização do show do Cantor GUSTAVO MIOTO, no 
evento “Festa do Tomate 2019”, a realizar-se dia 09 de junho 
de 2019, no Parque de Exposições Amauri Monteiro Pullig – 
Avelar – Paty do Alferes, conforme solicitação Secretaria de 
Turismo, no valor total de  R$ 110.000,00 (Cento e Dez Mil 
Reais), tendo prazo de 09 a 10 de Junho de 2019. 

 
Paty do Alferes, 30 de abril de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº 100/2019 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 100/2019, celebrado com a empresa STELMAN 
TOUR TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA - ME ,  tendo 
como objeto prestação de serviços de transporte coletivo de 
passageiros em veículos tipo õnibus, micro ônibus, van e 
locação de carrro de passeio para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde no valor mensal estimado de R$ 5.380,00 
(cinco mil, tresentos e oitenta reais), perfazendo um valor total 
de R$ 21.520,00 (Vinte e hum mil, quinhentos e vinte reais), 
com vigência de 04 (quatro) meses, a partir da data de sua 
assinatura. 

 
Paty do Alferes, 26 de Abril de 2019. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

Decreto n.º   5.708  de 02 de maio de 2019 
 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
PLANILHA DE AMORTIZAÇÃO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATY DO 
ALFERES, ESTABELECIDO NO 
INCISO III DO ARTIGO 13A DA LEI 
1.884 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2012 
ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
 

  
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. XX, XX, da Lei Orgânica Municipal, c/c o 
disposto a parágrafo 1° artigo 13A da Lei 1.884 de 09 de novembro de 2012 e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade e de alteração da planilha de 

amortização do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Paty do 
Alferes; 

 
CONSIDERANDO que o trabalho de atualização atuarial é ação 

permanente do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Paty do 
Alferes; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo nº 

9.206/2018; 
 
 
DECRETA 
 

 
Art. 1° Fica alterada a planilha de amortização prevista no  Parágrafo 1 artigo 
13A da Lei n° 1.884, de 09 de Novembro de 2012, alterada pelo relatório da 
reavaliação atuarial do exercício de 2018. 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
ALEXANDRE VEIGA LISBOA -Secretária de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico:ANA PAULA CUNHA DE 
OLIVEIRA-Secretário de Cultura:CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia : ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de 
Educação: EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR-
Secretária de Fazenda: MARIA CRISTINA DA ROCHA 
SANTOS-Sec re tá r i o  de  Ag r i cu l t u ra ,  Pecuá r i a  e 
Desenvolvimento Rural: THIAGO VANNIER PERALTA -
Secretário de Planejamento e Gestão:GILVACIR VIDAL 
DRAIA-Secretário de Administração, Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoas: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-
Secretária de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Habitação: JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -
Secretário de Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON 
MONSORES DA SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: Sem 
titular da pasta - Consultor Jurídico: MARCELO BASBUS 
MOURÃO-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 
CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-Vice Presidente: -1º 
Secretário: -2º HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN TADEU 
MOREIRA ESTEVES JUNIOR-Diretora Administrativa: 
L U C I M A R  P E C O R A R O  M A R Q U E S - D i r e t o r a 
Financeira: -Secretária SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA
Geral: Assessoria de VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-
Controle Interno:SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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Art. 2°- Acompanha o presente Decreto o Anexo Único com planilha 
discriminando a execução das amortizações até o ano 2048. 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 02 de maio de 2019. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO   N.º 5.709  DE  03   DE  MAIO   DE    2019 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE 

A LEI Nº 2.517 DE 17 DE DEZEMBRO DE 

2018, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento 
vigente, na importância de R$781,48 (Setecentos e oitenta e um reais e quarenta e oito centavos). 
 
FONTE    =    001     R$ 781,48     (Ordinários Não Vinculados) 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.04.123.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.93.001 – Indenizações e Restituições  R$               781,48 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial no seguinte 
Programa de Trabalho, conforme inciso III, Art. 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64: 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.01.28.846.0004.2293 – Pagamento de Débitos Judiciais de Pequeno Porte 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.91.001 – Sentenças Judiciais  R$               781,48 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2019  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 A Divisão de Licitações e Contratos torna público 
que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
081/2019 que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE 
UTENSÍLIOS DE COZINHA E MATERIAL 
MOBILIÁRIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CRECHE MUNICIPAL 
(CRECHE ARCOZELO), realizada em 03/05/2019, 
por não haver comparecimento de nenhuma 
licitante foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 03  de maio  de 2019. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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P O R T A R I A Nº 243/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar MARIA INÊS DE ALMEIDA BRAGA,  do cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-5. Lotada 
na SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de março do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 16  de abril  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 246/2019 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear MARIA INÊS DE ALMEIDA BRAGA, para exercer o 
cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo DAS-
5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função, no 
valor de 100% (cempor cento) do símbolo correspondente. Lotada no 
GABINETE DO PREFEITO. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 16  de abril  de 2019. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  277/ 2019 - GP 
 
 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO os termos dos arts. 34 e 35 do Decreto nº 5.689, de 
08 de abril de 2019, que instituiu o Regimento Interno do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Município de Paty do Alferes - PATY 
PREVI; 
 
CONSIDERANDO o contido no Processo Administrativo nº 4.054/2019; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor CARLOS MIDOSI DA ROCHA, matrícula nº 
095/01, para exercer as atribuições de Gestor de Investimento do 
Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Paty do Alferes 
- PATY PREVI. 
 
Art. 2º - O servidor ora designado exercerá suas funções 
cumulativamente, com as do Cargo em Comissão de Diretor Presidente 
sem remuneração adicional e sem prejuízo de suas atribuições. 
  
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2019. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 


